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Matrícula nº 5082196/1, ocupante do cargo/função de Auxiliar de Saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal do Fundação Pública Estadual Hospital 
das Clínicas Gaspar Vianna - FHCGV.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174285
PORTARIA AB Nº 781 de 18 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2021/899186.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) BENEDITO PANTOJA GOMES FILHO, Matrícula nº 
5266068/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174286
PORTARIA AB Nº 782 de 19 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/851066.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) MADALENA GONZAGA DE OLIVEIRA, Matrí-
cula nº 5431476/3, ocupante do cargo/função de Psicólogo, pertencente 
ao quadro de pessoal do Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará 
– FSCMPA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174289
PORTARIA AB Nº 783 de 19 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/765210.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) JURANDIR ALVES SILVA, Matrícula nº 
2007851/2, ocupante do cargo/função de Motorista Fazendário B, perten-
cente ao quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174291
PORTARIA AB Nº 784 de 19 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2024/723419.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) CLAUDIO LUCIANO DA ROCHA CONDE, Ma-
trícula nº 8058407/3, ocupante do cargo/função de Analista em Regulação 
de Serviços Públicos, pertencente ao quadro de pessoal do Agência Estadu-
al de Regulação e Controle de Serviços Públicos - ARCON.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174294
PORTARIA AB Nº 785 de 19 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2025/3068.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) ASSIS LIMA DA CUNHA, Matrícula nº 
5409985/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-

cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174298
PORTARIA AB Nº 786 de 20 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2023/672191.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JOÃO MARTINHO CONDE ALEIXO, Matrícula 
nº 5654815/1, ocupante do cargo/função de Motorista, pertencente ao 
quadro de pessoal do Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustenta-
bilidade - SEMAS.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174301
PORTARIA AB Nº 787 de 20 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2025/3918.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
128/2020, a(o) servidor(a) VALERIA MARTINS FRANCO BARIVIERA, Matrícula 
nº 5229014/2, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174302
PORTARIA AB Nº 788 de 20 de fevereiro de 2025
Dispõe sobre O DEFERIMENTO DE ABONO PERMANÊNCIA - PROCESSO nº 
2025/2791.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-A da Lei Com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela Lei Complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) WEMERSON DE SA AVILA, Matrícula nº 
5331609/1, ocupante do cargo/função de Investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA.
II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1174303
.
.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 114 DE 07 DE MARÇO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal e Suplente 
de Contrato, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
2024/488335, de 24/04/2024;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora Glenda Fabíola Martins Leão , matrícula n° 
5939970/2, ocupante da função de Técnico de Administração e Finanças, 
lotada na Coordenadoria de Administração e Serviços, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 008/2025, firmado com a empresa 
NOPRAGAS CONTROLE AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 05.972.711/0001-41, 
que tem por objeto a prestação de serviços de controle sanitário integrado 
no combate a pragas urbanas, englobando: desratização, desinsetização, 
combate às larvas de mosquitos nos espelhos d’aguas, higienização e de-
sinfecção dos reservatórios de água, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência.


